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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4718, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.952, 25 de junho de 2009, que dispõe sobre a regularização
fundiária das ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União na Amazônia
Legal, para instituir o processo judicial de regularização fundiária.
Autoria: Senador Marcos Rogério

Relatório: Pela aprovação do Projeto, da Emenda nº 1 do Senador Alan Rick e das 3
(três) Emendas que apresenta.
Observações:
- Em 16.07.2024, o Senador Alan Rick apresentou a Emenda nº 1.
- Votação simbólica.

> CCJ (T)

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Emenda 1 (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2648, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a Subclasse Rural por
Autogestão na classificação de consumidores de energia elétrica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação simbólica.

> CI (NT)

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 3784, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, para caracterizar a provisão de serviços
ambientais como atividade rural para fins de apuração do Imposto sobre a Renda.
Autoria: Senador Bene Camacho
Relatoria: Senador Alan Rick

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2025 às 12:35.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação simbólica.

> CMA > CAE (T)
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CRA)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4402, DE 2023
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate ao Município
de Ilhéus, no Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2025 às 12:35.
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Gabinete do senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 4.718, de 2020, 
do Senador Marcos Rogério, que altera a Lei nº 
11.952, 25 de junho de 2009, que dispõe sobre a 
regularização fundiária das ocupações incidentes em 
terras situadas em áreas da União na Amazônia 
Legal, para instituir o processo judicial de 
regularização fundiária. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação desta Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 4.718, de 2020, de autoria do 
Senador Marcos Rogério, que altera a Lei nº 11.952, 25 de junho de 2009, que 
dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras 
situadas em áreas da União na Amazônia Legal, para instituir o processo 
judicial de regularização fundiária. 

O PL é composto de dois artigos. 

O art. 1º do PL altera a Lei nº 11.952, de 2009, para acrescentar 
um novo capítulo III-A à referida lei, denominado “Do Processo Judicial de 
Regularização Fundiária” – esse novo capítulo é composto por 11 artigos, 
enumerados do art. 30-A ao art. 30-L. O proposto art.30-A inova criando a 
possibilidade de se proceder a regularização fundiária por meio de ação 
judicial, ademais da já estabelecida possibilidade de pedido administrativo, 
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importando que a propositura judicial implica desistência de eventual pedido 
administrativo.  

Assim, o art. 30-B determina competência da Justiça Federal para 
esse tipo de ação, com possibilidade de se ingressar na Justiça Estadual onde 
não haja vara federal, cabendo recurso, no entanto, ao âmbito federal. Além 
disso, o art. 30-C faculta à Defensoria Pública da União ou do Estado ação 
judicial, individual ou coletiva, em favor de pessoas hipossuficientes para a 
regularização de ocupações individuais que não excedam 4 módulos fiscais. 

Por sua vez, o art. 30-D lista os documentos que devem ser 
incluídos na proposição da ação de regularização fundiária, determinando que 
se faça citação da União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA). De modo complementar, o art. 30-E determina que a União 
e o Incra deverão se pronunciar na contestação sobre o preenchimento dos 
requisitos legais do ocupante e da área para a regularização fundiária, 
informando a possibilidade de regularização, eventual registro e validação, bem 
como eventuais sobreposições e disputas, e o preço referencial para 
regularização.  

O art. 30-F dispõe sobre as condições da vistoria prévia por perito 
judicial sob determinação do juiz competente, inclusive nos casos de justiça 
gratuita, enquanto o art. 30-H cuida da possibilidade de manifestação das partes 
após juntada do laudo de vistoria, obrigando o Incra e a União a apresentarem 
proposta de titulação caso se manifestem favoravelmente ao pleito, 
possibilitando regularização de somente parte da área, se houver controvérsia 
em outra parte. Em continuação, o art. 30-I possibilita ao juiz designar 
audiência de instrução e julgamento caso não haja acordo ou falte mais 
elementos probatórios.  

Outrossim, o art.30-J estabelece o desfecho da ação: caso seja 
procedente, o juiz decidirá a preferência na ocupação, com as condições, tais 
como limites e pagamento; em caso de improcedência, o juiz pode determinar 
reintegração de posse pelo Incra e pela União; nos casos de indícios de crime, 
o juízo deve oficiar o Ministério Público. Por fim, o art. 30-L, determina a 
aplicação do procedimento comum do Código de Processo Civil, excetuando 
as prescrições determinadas na lei específica.  

O art. 2º do PL, por fim, estabelece a vigência imediata da lei que 
resultar da aprovação do projeto em análise. 
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O autor da Proposição afirma, em sua Justificação, que a Lei nº 
11.952, de 2009, é o mais importante instrumento de regularização fundiária de 
terras públicas federais não destinadas na Amazônia Legal, sendo uma política 
essencial para o desenvolvimento sustentável da região. No entanto, ele 
lamenta que, após mais de uma década de existência da referida lei, muitas 
famílias ainda não conseguiram a titulação de suas terras devido a entraves 
burocráticos. Por isso, segundo ele, propõe-se a instituição do processo judicial 
de regularização fundiária. Ademais, na Justificação são enfatizados os 
dispositivos do PL que beneficiam aquelas pessoas de menor renda, como o 
acesso à Defensoria e à Justiça gratuita para a regularização de suas terras. O 
Autor também dá destaque para a participação do Incra e da União no processo 
que se pretende criar. 

A Proposição foi apresentada em setembro de 2020. Em maio de 
2023, ficou decidido que a matéria tramitaria por esta comissão e que seria 
posteriormente encaminhada também à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), que decidirá terminativamente.  

Em 16 de julho de 2024, foi apresentada pelo Senador Alan Rick, 
perante a CRA, a Emenda nº 1, a qual altera, no art. 1º do PL, a parte referente 
à proposta do inciso V do art. 30-D, da Lei nº 11.952, de 2009. Pela proposta 
da referida Emenda, a planta e o memorial descritivo do imóvel que se busca 
regularizar poderia ser entregue não somente com a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) perante o Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) mas também, de forma alternativa, com o Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT) perante o Conselho Federal dos Técnicos 
Agrícolas (CFTA). 

Não foram apresentadas outras emendas ao Projeto em análise no 
prazo regimental.  

 

II – ANÁLISE 

O art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 
estabelece a competência da CRA para opinar em assuntos correlatos ao direito 
agrário, à política fundiária e à regularização dominial de terras rurais e de sua 
ocupação. 
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A Proposição não encontra óbice constitucional, estando de acordo 
com o art. 188 que determina que a destinação de terras públicas e devolutas 
seja compatibilizada com a política agrícola e com o plano nacional de reforma 
agrária. A Proposição, ademais, respeita o limite fixado pelo constituinte, no § 
1º do art. 188, de 2.500 hectares, os quais podem ser alienados sem a 
necessidade de prévia aprovação pelo Congresso Nacional. Também se verifica 
atendimento ao parágrafo único do art. 191, que veda a aquisição de imóveis 
públicos por usucapião. Ainda há de se mencionar que não se trata de matéria 
vedada à iniciativa parlamentar. 

Ademais, a Proposição apresenta abstratividade, coercitividade, 
generalidade e imperatividade, bem como inova no ordenamento jurídico. 

No mérito, a Proposição tem aspectos positivos que merecem ser 
destacados. Em primeiro lugar, é importante louvar a iniciativa do autor de criar 
uma alternativa para efetivar a regularização fundiária prevista pela Lei nº 
11.952, de 2009, a qual depende, até o presente momento, da capacidade de 
ação do Incra e da União. O que temos visto é que a via administrativa para 
efetivação desse direito básico do cidadão não tem sido suficiente para a 
demanda existente, havendo milhares de famílias que cultivam a terra, que 
produzem alimentos, fibras e energia, mas que ainda não receberam a devida 
titulação da área que ocupam.  

É preciso lembrar que o acesso à terra é uma das formas mais 
nobres de efetivação da Justiça Social. Isso porque a titulação da terra é 
fundamental para que o trabalhador rural possa ter a segurança jurídica devida, 
obtendo, assim, acesso aos mecanismos de financiamento e a uma série de 
serviços especializados. Trata-se de um instrumento para efetivação de direitos 
de cidadania plena, ampliando a distribuição de renda, sendo uma política 
social da qual o beneficiário é ele mesmo o principal provedor da solução, 
bastando que o Estado não lhe atrapalhe e lhe dê as garantias necessárias para 
que ele possa exercer seus direitos. 

Assim, ao propor a possibilidade da ação judicial àquele que 
muitas vezes não vê sua solicitação administrativa prosperar, o Autor acerta e 
dá mais ferramentas para acesso à cidadania a quem trabalha na terra. A 
Proposição, neste caso, já prevê que, iniciando-se a ação judicial, haverá a 
desistência da pretensão administrativa, evitando-se, assim, eventuais 
confusões no andamento dos processos.  
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Outro aspecto do mérito da Proposição que merece destaque são 
os dispositivos que cuidam do acesso à Justiça para pleitear a regularização 
fundiária pelos agricultores mais pobres. Neste caso, a Proposição valoriza o 
papel da Defensoria Pública, da justiça gratuita e facilita a questão do 
georreferenciamento da propriedade, entregando ao perito judicial, durante o 
andamento do processo, certas responsabilidades que, na maioria dos casos, 
seria de responsabilidade prévia do pleiteante.  

Temos que esclarecer que a Proposição não prevê uma usurpação 
de competência do Poder Executivo Federal, o que, se ocorresse, poderia criar 
uma confusão no registro das terras, uma vez que compete ao Incra manter a 
base de dados atualizada. Ao contrário, essa Proposição que examinamos agora 
inclui o Incra e a União no processo judicial, sempre ouvindo o posicionamento 
destes para a formação da convicção do magistrado e para posterior registro e 
execução. Assim, não há risco de se perder o bom registro e governança 
fundiária que se pretende construir doravante.  

Deste modo, podemos atestar que a Proposição cumpre os 
requisitos constitucionais bem como os de juridicidade, e tem mérito evidente, 
de modo que sua aprovação pode fortalecer a efetivação dos direitos de 
cidadania, especialmente na Amazônia Legal, contribuindo para a fixação do 
homem na terra, para a regularização fundiária e para o desenvolvimento 
sustentável.  

Já a Emenda nº 1 apresentada pelo Senador Alan Rick perante esta 
CRA, em julho de 2024, representa proposta que ajuda a aperfeiçoar a 
Proposição original, ampliando a possibilidade de o agricultor que quer 
regularizar a sua terra ter acesso a mais uma opção de planta e memorial 
descritivo do imóvel. Neste sentido, podemos constatar que a emenda busca 
ampliar o número de profissionais habilitados a elaborar a planta e o memorial 
descritivo dos imóveis rurais, o que acelera e facilita o processo de 
regularização fundiária, especialmente em regiões com menor disponibilidade 
de engenheiros e tecnólogos habilitados.  

Ademais, observa-se que a exigência da Anotação de 
Responsabilidade Técnica, ou do Termo de Responsabilidade Técnica, 
assegura a qualidade e a precisão dos documentos técnicos, garantindo a 
confiabilidade das informações apresentadas, com coordenadas 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, bem como maior 
segurança jurídica na instrução processual. Assim, a inclusão dos técnicos 
agrícolas abre mais possibilidades para os pequenos produtores rurais 
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acessarem os serviços técnicos necessários ao processo, o que torna mais 
eficiente a regularização fundiária e, consequentemente, a titulação das terras. 

Portanto, está evidente o mérito da Emenda nº 1, bem como o da 
Proposição que ora se relata. 

Por fim, nesta Proposição só merece reparo um mero detalhe, 
meramente redacional, para a qual apresentamos aqui emendas, inserindo a 
proposta de acréscimo num local mais apropriado da lei, uma vez que tais 
dispositivos tratam tão somente de áreas rurais.  

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.718, de 2020, nos termos da Emenda nº 1, de 16 de julho de 2024, com as 
seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº    – CRA 

O caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 4.718, de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os dispositivos incluídos pelo 
artigo: 

“Art. 1º A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo II-A:” 

 

EMENDA Nº    – CRA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30-J da Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 4.718, de 2020: 

“Art. 30-J. Julgado procedente o pedido da ação de 
regularização, o juiz decidirá a preferência na ocupação, os limites do 
imóvel a regularizar e determinará a expedição do título de domínio ou 
do termo de concessão de direito real de uso, com as cláusulas 
resolutivas e as condições de pagamento e de alienação ou concessão 
previstos na lei e nos regulamentos.  

§ 1º Julgado improcedente o pedido da ação de regularização, o 
juiz poderá, a pedido da parte interessada, determinar a reintegração de 
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posse por parte da União ou do Incra, para a destinação adequada das 
áreas.  

§ 2º Verificada, durante a instrução, a existência de indícios da 
ocorrência de crimes, o juiz deverá, se for o caso, dar ciência ao 
Ministério Público dos indícios da prática do crime.” 

EMENDA Nº    – CRA 

Renumerem-se os artigos a serem acrescentados à Lei nº 11.952, 
de 25 de junho de 2009, pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 4.718, de 2020, para 
passarem a ser os arts. 20-A, 20-B, 20-C e assim sucessivamente. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Alan Rick (UNIÃO/AC)

EMENDA Nº         
(ao PL 4718/2020)

Dê-se nova redação ao inciso V do caput do art. 30-D da Lei nº 11.952,
de 25 de junho de 2009, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

Art. 30-D. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
V – planta e do memorial descritivo do imóvel que se busca

regularizar, assinados por profissional habilitado e com o devido registro
em Anotação de Responsabilidade Técnica – ART perante o Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT perante o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas (CFTA),
contidas as coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural,
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) perante o
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas (CFTA) ao inciso V do caput do art. 30-D
da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, visa reconhecer e valorizar o papel dos
técnicos agrícolas no processo de regularização fundiária.

A emenda busca ampliar o número de profissionais habilitados a
elaborar a planta e o memorial descritivo dos imóveis rurais, o que acelera e
facilita o processo de regularização fundiária, especialmente em regiões com
menor disponibilidade de engenheiros agrônomos.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alan Rick

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3669481695
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A exigência da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e, ou
Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), assegura a qualidade e precisão dos
documentos técnicos, garantindo a confiabilidade das informações apresentadas,
com coordenadas georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, bem como
maior segurança jurídica na instrução processual.

A inclusão dos técnicos agrícolas abre mais possibilidades para os
pequenos produtores rurais acessarem serviços técnicos, o que torna mais
eficiente a regularização fundiária e, consequentemente, a titulação das terras.

Pelo exposto, peço o apoio dos Nobres Pares à aprovação desta
Emenda.

Sala das sessões, 15 de julho de 2024.

Senador Alan Rick
(UNIÃO - AC)
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2020 

Altera a Lei nº 11.952, 25 de junho de 2009, que dispõe 
sobre a regularização fundiária das ocupações 

incidentes em terras situadas em áreas da União na 
Amazônia Legal, para instituir o processo judicial de 

regularização fundiária.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar 

acrescida do seguinte Capítulo III-A: 

“CAPÍTULO III-A 

DO PROCESSO JUDICIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

Art. 30-A. A regularização fundiária das ocupações rurais incidentes 
em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, 
poderá ser realizada por meio de processo judicial promovido pelo 

ocupante. 

Parágrafo único. A propositura da ação judicial de que trata o caput 

implicará desistência de eventual pedido administrativo de regularização 
pendente, vedada a tramitação concomitante dos feitos. 

Art. 30-B. A ação de regularização fundiária é de competência da 

Justiça Federal e deverá ser proposta no foro de situação do imóvel, em 
Vara Federal cuja circunscrição abranja a região em que está localizado. 

§1º Nos municípios que não possuam vara da Justiça Federal, a ação 
poderá ser proposta, a critério do autor, perante a Justiça Estadual, com 
recurso para o Tribunal Regional Federal com jurisdição sobre a região. 

§ 2º Nos casos em que for deferida a gratuidade da Justiça, será 
devida compensação financeira pela União aos Estados, a ser definida em 
regulamento pelo Conselho Nacional de Justiça, em razão do exercício da 

competência delegada de que trata o § 1º. 

Art. 30-C. A Defensoria Pública da União ou do Estado poderá 

promover a ação judicial individual ou coletiva em favor de pessoas 
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hipossuficientes para a regularização de ocupações individuais que não 

excedam 4 (quatro) módulos fiscais. 

Art. 30-D. A petição inicial da ação de regularização fundiár ia 

deverá requerer a citação da União e do Incra e estar acompanhada de 
documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos legais , 
especialmente: 

I – cópia de documento que comprove a condição de brasileiro nato 
ou naturalizado do requerente; 

II – qualificação pessoal, domicílio e cópia dos documentos 
pessoais, inclusive o cadastro de pessoas físicas (CPF), do ocupante e do 
seu cônjuge ou companheiro, com cópia de certidão de casamento ou 

declaração de união estável, se for o caso; 

III – documentos que comprovem a prática de cultura efetiva e o 

exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por 
seus antecessores, anterior a 22 de julho de 2008, ou pedido de produção 
de prova nesse sentido; 

IV – declaração assinada pelo ocupante de que:  

a) não é proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território 

nacional; 

b) não foi beneficiado por programa de reforma agrária ou de 
regularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas 

pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

c) ele ou seu cônjuge ou companheiro não exerçam cargo ou 

emprego público nos entes mencionados no § 1º do art. 5º desta Lei. 

V – planta e do memorial descritivo do imóvel que se busca 
regularizar, assinados por profissional habilitado e com a devida Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART, contidas as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro; 

Parágrafo único. Aos beneficiários da justiça gratuita poderá ser 
dispensada a apresentação do documento mencionado no inciso V do 

caput deste artigo que poderá ser produzido por meio de prova pericial a 
ser determinada pelo juízo. 

Art. 30-E. Na contestação, a União e o Incra deverão se pronunciar 
sobre o preenchimento dos requisitos legais do ocupante e da área para a 
regularização fundiária e informar: 

I – se o imóvel a ser regularizado incide sobre áreas passíveis ou não 
passíveis de regularização fundiária nos termos do art. 3º e 4º desta Lei; 

II – no caso de imóveis passíveis de regularização, se a gleba pública 
federal ou projeto com característica de colonização está registrada no 
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Cartório de Registro de Imóveis em nome da União ou do Incra e se há 

georreferenciamento e certificação de perímetro da área; 

III – se a planta e o memorial descritivo do imóvel que se busca 

regularizar foram validados por meio do Sistema de Gestão Fundiária do 
Incra; 

IV – se há sobreposição da área que se busca regularizar com 

imóveis particulares, áreas previamente tituladas ou áreas que sejam objeto 
de pedido de regularização por parte de terceiros; 

V – se há existência de disputas em relação à ocupação da área que 
se busca regularizar ou em relação aos limites da ocupação; 

VI – o preço referencial para a regularização da área de acordo com 

os regulamentos existentes ou manifestação a respeito da gratuidade, 
prevista em Lei, da regularização. 

§ 1º Na hipótese de concessão de justiça gratuita com produção da 
planta e do memorial descritivo do imóvel por meio pericial, o juiz deferirá 
prazo único e comum de 30 (trinta) dias para que o Incra e a União se 

manifestem sobre o laudo pericial e para que apresentem as informações 
contidas nos incisos do caput deste artigo. 

§ 2º Identificada a existência de sobreposição de áreas ou de disputas 
em relação à ocupação da área que se busca regularizar ou em relação aos 
limites da ocupação, o Incra e a União deverão informar a qualificação dos 

envolvidos, que deverão ser citados para figurarem no polo passivo da ação 
de regularização e intimados para audiência de conciliação a ser designada 

pelo juiz. 

§ 3º Caso as informações relacionadas nos incisos do caput deste 
artigo não sejam prestadas ou sejam prestadas de forma incompleta por 

ocasião da contestação, o juiz determinará prazo de 15 (quinze) dias para 
que sejam prestadas ou complementadas pelos órgãos competentes, sob 

pena de multa prevista no art. 77 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), sem prejuízo das sanções administrativas, 
criminais, civis e processuais cabíveis. 

Art. 30-F. O juiz determinará a realização da vistoria prévia nos 
casos previstos em Lei, para a verificação in loco sobre o preenchimento 

dos requisitos legais para a regularização, a ser realizada por perito 
judicial, cujos honorários deverão ser adiantados e arcados pelo ocupante 
interessado na regularização fundiária. 

§ 1º Nos casos em que houver a concessão de justiça gratuita, o perito 
judicial produzirá na vistoria prévia a planta e o memorial descritivo do 

imóvel que se busca regularizar, contidas as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro. 
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§ 2º As partes poderão formular quesitos ao perito judicial com vistas 

a produzir prova para a solução das disputas envolvendo a ocupação. 

Art. 30-G. Os requisitos dos incisos III e IV do art. 5º desta Lei para 

a regularização fundiária de imóveis com área de até quatro módulos 
fiscais poderão ser averiguados com dispensa de vistoria prévia, por meio 
de declaração do ocupante, sujeita à responsabilização penal, civil e 

administrativa. 

Parágrafo único. A União ou o Incra poderá requerer ao juiz a 

realização de vistoria prévia em caso de fundada suspeita de que os 
requisitos legais não foram cumpridos. 

Art. 30-H. Após a juntada do laudo de vistoria prévia ou da 

declaração do ocupante prevista no art. 30-G, as partes poderão se 
manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias. 

§ 1º Em sendo favoráveis as manifestações da União e do Incra pela 
regularização, estes deverão apresentar a proposta de titulação, nos termos 
da lei, que, aceita pelo requente, será homologada pelo juiz. 

§ 2º Não serão devidos honorários advocatícios contra a Fazenda 
Pública nos casos em que as manifestações da União e do Incra, após a 

análise do laudo da vistoria prévia ou das declarações previstas no art. 30-
G, forem favoráveis à regularização fundiária e não houver recurso 
voluntário por parte dos entes públicos, ou se houver acordo entre as partes 

homologado pelo juiz. 

§ 3º A parte incontroversa da área em questão poderá ser 

regularizada por acordo parcial ou julgamento antecipado parcial do 
mérito, prosseguindo o feito quanto à parte controversa. 

Art. 30-I. Não havendo acordo ou dependendo a causa de outros 

elementos probatórios, o juiz poderá designar, se necessário, audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 30-J. Julgada procedente a ação de regularização, o juiz 
decidirá a preferência na ocupação, os limites do imóvel a regularizar e 
determinará a expedição do título de domínio ou do termo de concessão de 

direito real de uso, com as cláusulas resolutivas e as condições de 
pagamento e de alienação ou concessão previstos na lei e nos 

regulamentos. 

§ 1º Julgada improcedente a ação de regularização o juízo poderá 
determinar a reintegração de posse por parte da União ou do Incra para a 

destinação adequada das áreas. 

§ 2º Verificada durante a instrução a existência de indícios da 

ocorrência de crimes, cabe ao juízo oficiar o Ministério Público para a 
adoção das providências cabíveis. 
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Art. 30-L. Observadas as prescrições previstas nesta Lei, aplica-se 

à ação de regularização fundiária, subsidiariamente, o procedimento 
comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil).” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.952, de 2009, é o mais importante instrumento de 

regularização fundiária de terras públicas federais não destinadas na Amazônia 
Legal, política essencial para o desenvolvimento sustentável da região. Com a 

segurança jurídica proporcionada pelos títulos dos imóveis, os proprietários 
passam a ter acesso ao crédito rural e a programas de desenvolvimento da 

agricultura, da pecuária, de forma a impulsionar a produção sustentável na região 
e a proteção do meio ambiente, já que a responsabilidade ambiental é atribuída a 

cada beneficiário da regularização. 

Apesar da importância do programa de regularização fundiária, após 

mais de uma década de sua existência, muitas famílias ainda não conseguiram ter 
acesso à titulação das terras, em grande parte devido aos obstáculos presentes na 
burocracia estatal. O presente projeto busca inserir o Poder Judiciário nos esforços 

de titulação por meio da instituição do processo judicial de regularização 
fundiária. 

A regularização fundiária é prevista pela Lei nº 11.952, de 2009, 
como um direito do ocupante que preencha os requisitos legais. A ação de 

regularização fundiária permitirá que esse direito seja postulado perante a Justiça 
Federal, que decidirá sobre o preenchimento dos requisitos legais para o 

deferimento da titulação. Para garantir maior acesso à Justiça, em municípios que 
não possuam vara da Justiça Federal, a ação poderá ser proposta, a critério do 

autor, perante a Justiça Estadual, com recurso para o Tribunal Regional Federal 
com jurisdição sobre a região. 

O projeto prevê ainda a possibilidade de a Defensoria Pública dos 
Estados ou da União promover a ação judicial de forma individual ou coletiva em 
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favor das famílias de baixa renda para a regularização de ocupações individuais 

que não excedam 4 (quatro) módulos fiscais. Com a possibilidade de concessão 
da gratuidade da Justiça, os beneficiários poderão contar com os peritos judiciais 

inclusive para a realização do georreferenciamento, um dos grandes obstáculos 
hoje existentes para as regularizações. 

A União e o Incra devem figurar no polo passivo da ação e trazer 
informações essenciais ao processo, destacando-se as pesquisas para saber se há 

sobreposições de áreas que se buscam regularizar ou a existência de conflitos ou 
disputas em relação à ocupação da área a regularizar ou em relação aos limites da 

ocupação. Identificados tais conflitos, cabe ao autor trazer ao processo os demais 
interessados para que se busque a conciliação ou seja decidido de forma definitiva 

pelo juiz a disputa, promovendo-se a pacificação social. 

Nas hipóteses previstas na Lei, o juiz determinará a realização da 
vistoria prévia para a verificação dos requisitos legais, diligência que também 

servirá para a produção de provas para a resolução das disputas, se presentes, ou 
para a realização do georreferenciamento da área, quando houver beneficiário da 

gratuidade da Justiça. 

Como a ação de regularização é de interesse do ocupante, cabe a esse, 

se não for beneficiário da justiça gratuita, promover o georreferenciamento antes 
de ingressar com a ação, pois a planta e o memorial descritivo do imóvel a 

regularizar são requisitos da petição inicial de regularização. Ao interessado 
cumpre também arcar com os custos da vistoria prévia e dos honorários de seu 

advogado, caso as manifestações da União e do Incra forem favoráveis à 
regularização fundiária e não houver recurso voluntário por parte dos entes 

públicos, ou se houver acordo entre as partes homologado pelo juiz. 

Julgada procedente a ação de regularização, o juiz decidirá a 
preferência na ocupação, os limites do imóvel a regularizar e determinará a 

expedição do título de domínio ou do termo de concessão de direito real de uso, 
com as cláusulas resolutivas e as condições de pagamento e de alienação ou 

concessão previstos na lei e nos regulamentos. 

Certos de que processo judicial de regularização fundiária 

representará um grande avanço para garantir a titulação das terras e o 
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7 

 

desenvolvimento sustentável da Amazônia Legal, esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação da proposição ora apresentada. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS ROGÉRIO 
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.648, de 
2022 (PL nº 892, de 2015, na Câmara dos Deputados), 
do Deputado José Guimarães, que altera a Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a Subclasse 
Rural por Autogestão na classificação de 
consumidores de energia elétrica. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.648, de 
2022 (PL nº 892, de 2015, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
JOSÉ GUIMARÃES, que altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 
criar a Subclasse Rural por Autogestão na classificação de consumidores de 
energia elétrica. 

O PL é constituído de dois artigos. O art. 1º acrescenta o art. 25-A 
à Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para determinar que as unidades 
consumidoras que realizem operação e manutenção de sistema de 
abastecimento de água e esgoto para uso residencial em comunidades rurais, 
organizadas em associações sem fins lucrativos, com gestão própria ou 
compartilhada com organização não governamental, sejam classificadas como 
consumidores da Classe Rural por Autogestão e façam jus a desconto nas tarifas 
de energia elétrica conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

O art. 2º, por seu turno, estabelece a vigência da futura lei a partir 
da data de sua publicação. 
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No Senado Federal, a matéria foi distribuída para a apreciação da 
CRA e da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) e será, posteriormente, 
deliberada pelo Plenário. 

Não foram apresentadas emendas ao PL até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a políticas 
de apoio às pequenas e médias propriedades rurais e outros assuntos correlatos, 
nos termos dos incisos XVII e XXI do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). Como a matéria será ainda apreciada pela CI, a 
presente análise abordará somente o seu mérito. 

O abastecimento de água potável e segura é uma das formas mais 
eficazes para a promoção da saúde da população. Relatório da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), de 2022, sobre o estado da água potável no mundo 
estima que doenças que poderiam ser evitadas com o adequado saneamento 
básico, como a diarreia, tenham matado mais de 1,5 milhão de pessoas no 
mundo em 2019. 

Muito embora a garantia do acesso à disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos seja um dos objetivos de 
desenvolvimento sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas 
(ONU), com a meta de se alcançar o acesso universal e equitativo a água 
potável e segura para todos até 2030, os dados apontam que estamos muito 
longe de atingir esse objetivo, especialmente quando olhamos para a situação 
das áreas rurais do País. 

Conforme demonstra a Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a partir de dados relativos a 2022, apenas 32% dos 
domicílios situados em áreas rurais tinham acesso à rede geral de distribuição, 
de forma que a maioria deles recorriam a outras formas de abastecimento de 
água. O contraste fica evidente ao compararmos com a situação das áreas 
urbanas, onde mais de 93% dos domicílios tinham a rede geral como a principal 
forma de abastecimento de água.  

Diante desses fatos, entendemos que é a Proposição é meritória e 
de extrema relevância para a população das áreas rurais e para o País como um 
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todo. É necessário que o poder público atue no sentido de garantir as condições 
para que o saneamento básico possa avançar no meio rural, proporcionando 
acesso à água potável e ao adequado tratamento do esgoto residencial. 

A inviabilização de projetos de autogestão ou de gerenciamento 
compartilhado de sistemas de abastecimento de água potável para comunidades 
rurais em razão dos elevados custos com energia elétrica seria, portanto, um 
retrocesso inaceitável, restando evidente que os custos porventura existentes da 
implementação do PL nº 2.648, de 2022, são largamente superados pelos 
benefícios sob o ponto de vista da sociedade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.648, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 584/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 892, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a 
Subclasse Rural por Autogestão na classificação de consumidores de energia 
elétrica”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220052417400
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, para criar a Subclasse Rural 
por Autogestão na classificação de 
consumidores de energia elétrica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:  
“Art. 25-A. As unidades consumidoras que 

realizem operação e manutenção de sistema de 
abastecimento de água e esgoto para uso residencial 
em comunidades rurais, organizadas em associações 
sem fins lucrativos, com gestão própria ou 
compartilhada com organização não governamental, 
serão classificadas como consumidores da Classe 
Rural integrantes da Subclasse Rural por Autogestão 
e farão jus a desconto nas tarifas de energia 
elétrica conforme regulamento a ser editado pelo 
Poder Executivo.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.784, de 2024, 
do Senador Bene Camacho, que altera a Lei nº 8.023, 
de 12 de abril de 1990, para caracterizar a provisão 
de serviços ambientais como atividade rural para fins 
de apuração do Imposto sobre a Renda. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.784, de 2024, chega à Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA) para análise. De autoria do Senador 
Bene Camacho, a proposição altera a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, para 
caracterizar a provisão de serviços ambientais como atividade rural para fins 
de apuração do Imposto sobre a Renda. 

O PL pretende acrescentar o inciso VI e o § 2º ao art. 2º da Lei nº 
8.023, de 1990, incluindo expressamente que a provisão de serviços ambientais 
integra a atividade rural e prevendo exemplos de ações desta natureza e, ainda, 
determina que o disposto no art. 2º não exclui a aplicação de tratamento 
tributário mais favorável previsto em legislação específica. 

Não foi proposta nenhuma emenda à proposição ora analisada. 

O PL está sendo analisado pela CRA e, em seguida, será apreciado 
pela Comissão de Meio Ambiente (CMA). Por fim, seguirá à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), para decisão terminativa, nos termos do art. 91, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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II – ANÁLISE 

Com relação à constitucionalidade formal, a matéria sob exame 
não apresenta vícios, uma vez que, de acordo com o art. 24, inciso I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), é competência 
concorrente da União legislar sobre direito tributário e que, nos termos do art. 
153, inciso III, da CRFB compete à União instituir o imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza. 

Da mesma forma, não há qualquer previsão de reserva de iniciativa 
de lei conferida ao Presidente da República para a matéria tratada na presente 
proposição legislativa, nos termos do art. 37, inciso X; do art. 40, § 14; art. 61, 
§ 1º; e art. 165 da CRFB. 

O texto ora proposto vai ao encontro das orientações 
constitucionais vigentes e se traduz em importante esforço para garantir um 
meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput, da CRFB), gerando 
incentivos à preservação e à restauração dos processos ecológicos essenciais 
(art. 225, § 1º, inciso I, da CRFB). 

Ademais, quanto à juridicidade em sentido estrito, a proposição 
dispõe de novidade, abstratividade, generalidade, imperatividade e 
coercibilidade. E, ainda, não viola qualquer princípio geral do Direito. 

O PL também atende às disposições de técnica legislativa 
constantes da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
disciplina a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, no que diz respeito à regimentalidade, a CRA tem 
competência para se pronunciar sobre tributação da atividade rural, em razão 
do disposto no art. 104-B, inciso XI, do RISF. 

Esgotadas as questões formais e reconhecida a competência desta 
comissão para a análise da proposição em tela, podemos passar para a análise 
de mérito. 
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A proposição ora analisada, ao incluir a provisão de serviços 
ambientais — tais como proteção de ecossistemas, recuperação de áreas 
degradadas, proteção de áreas ameaçadas e reflorestamento — dentro do rol 
das atividades rurais, confere segurança jurídica a produtores e proprietários 
rurais que já atuam nessas frentes ou que desejam fazê-lo, permitindo-lhes 
enquadrar essas iniciativas no tratamento fiscal aplicável ao restante de sua 
atividade produtiva. 

Sabe-se que 30% do território nacional é protegido e conservado 
pelos produtores rurais, às suas expensas, sem receberem nenhuma 
compensação pelos serviços ambientais desenvolvidos. Com esta medida, os 
produtores rurais que optem pelo regime simplificado de tributação rural 
poderão deduzir de imediato as despesas operacionais da receita bruta com 
serviços ambientais para apuração do imposto de renda. Portanto, isso resultará 
em menor carga tributária para aqueles que desenvolvam ações que gerem 
ganhos ambientais. 

Ademais, ao equiparar a prestação de serviços ambientais a outras 
atividades rurais já consolidadas, o novo texto estimulará a adoção de práticas 
mais sustentáveis e incentivará proprietários rurais a investir em preservação, 
recuperação de ecossistemas e manejo florestal responsável. Essa equiparação 
trará ganhos na manutenção da biodiversidade, na proteção de recursos hídricos 
e na melhoria dos serviços ecossistêmicos, com benefícios ambientais 
expressivos e de longo prazo. 

Da mesma maneira, uma vez aprovado este projeto, o produtor 
poderá contratar empréstimos por meio do crédito rural, ou seja, contando com 
taxas de juros reduzidas para realizar despesas ou investimentos em práticas 
ecológicas e preservacionistas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.784, de 2024. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, para 
caracterizar a provisão de serviços ambientais como 
atividade rural para fins de apuração do Imposto 
sobre a Renda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, passa a 
vigorar acrescido do inciso VI e do § 2º a seguir, renumerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º:  

“Art.2º................................................................ 
............................................................................. 

VI – a provisão de serviços ambientais, conforme definição do 
inciso III do caput do art. 2º da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, 
incluídas ações de: 

a) proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas; 

b) recuperação de áreas degradadas;  

c) proteção de áreas ameaçadas de degradação;   

d) reflorestamento. 

§ 1º ..................................................................... 

§ 2º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de tratamento 
tributário mais favorável previsto em legislação específica.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo incluir a 
provisão de serviços ambientais, atividade precípua e peremptória da 
propriedade agrícola, no rol das atividades rurais. 

Em geral, os produtores rurais são bastante questionados pela 
sociedade sobre o impacto no meio ambiente causado pela produção de 
alimentos, fibras e energia, mas pouco se fala sobre a conservação ambiental 
que deles é exigida. 

O Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012) 
determina que todas as propriedades rurais do País, sem exceção, conservem 
parte da cobertura nativa no imóvel, em percentuais que variam dependendo da 
região onde estão localizadas: de até 80% quando situados na Amazônia Legal, 
dependendo do tipo de vegetação, e de 20% nas demais regiões. 

No trabalho “Agricultura e Preservação Ambiental – Análises do 
Cadastro Ambiental Rural”, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(EMBRAPA) divulgou estudo baseado nos dados de 2021 do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) sobre a conservação de vegetação nativa feita pelos 
produtores rurais brasileiros dentro de suas propriedades. 

De acordo com esse estudo, a área destinada à conservação 
ambiental dentro das propriedades rurais corresponde a 282,8 milhões de 
hectares, o que equivale a 33,2% do território nacional. Portanto, 1/3 do 
território nacional é ambientalmente conservado dentro das propriedades 
rurais. 

Até fevereiro de 2021, foram registrados no CAR 5.953.139 
imóveis rurais. O agricultor brasileiro utiliza, em média, 50% do seu imóvel 
rural. A outra metade é dedicada à conservação da vegetação nativa. Por outro 
lado, nem todos os imóveis rurais brasileiros estão cadastrados no CAR. 

No referido estudo, os dados de 2021 do CAR foram cruzados com 
o Censo Agropecuário de 2017 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), e desta maneira obteve-se o mais atualizado e abrangente panorama 
sobre as áreas de vegetação conservadas no País.  
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Havia uma controvérsia sobre a existência de áreas sobrepostas 
porque o CAR é autodeclarado. No entanto, de acordo com a Embrapa, as áreas 
sobrepostas foram retiradas por meio de técnicas de geoprocessamento. 

De acordo com o estudo da Embrapa,  

“...a natureza e o estado dessas vegetações nativas, as 
fitodinâmicas existentes e as exigências de recuperação de cada uma 
delas, em cada imóvel rural ou estabelecimento agropecuário, requer 
conhecimento técnico, recursos financeiros e um grande esforço de 
gestão por parte do mundo rural. São milhões de casos particulares a 
serem considerados”. 

Ressalte-se que o produtor rural não consegue registrar a sua área, 
financiar, e tampouco vender a sua produção sem se cadastrar no CAR, 
indicando a área de preservação permanente (APP) e a reserva legal (RL) 
existentes em sua propriedade.  

Nesse sentido, o estudo da Embrapa é de grande importância, pois 
traz dados concretos sobre a realidade enfrentada pelo produtor rural, na qual a 
conservação vem antes da produção, sem contar as ações de recuperação de 
áreas degradadas e manejo florestal sustentável, também de sua 
responsabilidade.  

Esse é o ponto focal desta proposição, considerando que 30% do 
território nacional é ambientalmente conservado pelos produtores rurais, às 
suas expensas, na maioria dos casos sem receber pagamentos pelos serviços 
ambientais. As ações de provisão de serviços ambientais, ao serem 
caracterizadas legalmente como atividade rural, passarão a tornar os produtores 
rurais elegíveis a receber financiamento, capacitação técnica e remuneração por 
esses serviços. 

Considerando as hipóteses e premissas adotadas, estima-se que o 
impacto orçamentário e financeiro, no caso de aprovação da proposição no ano 
corrente, seja nulo em 2024, de R$ 3,838 bilhões em 2025, de R$ 4,055 bilhões 
em 2026 e R$ 4,281 bilhões em 2027. 

Assim, como incentivo aos produtores e considerando os dados 
publicados pela Embrapa, pedimos o apoio dos ilustres pares para a aprovação 
desta proposição, que visa estender às atividades de conservação ambiental 
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rural tratamento fiscal idêntico às demais atividades rurais elencadas no art. 2º 
da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

Sala das Sessões, 

Senador BENE CAMACHO 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.402, de 2023, da Deputada Lídice da Mata, 
que confere o título de Capital Nacional da Rota do 
Cacau e do Chocolate ao Município de Ilhéus, no 
Estado da Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.402, de 
2023, de autoria da Deputada Lídice da Mata, que confere o título de Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate ao Município de Ilhéus, no Estado 
da Bahia. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca conceder a 
referida homenagem ao município baiano de Ilhéus, bem como estabelecer, por 
fim, a vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, a autora ressalta que busca, com a proposição, 
homenagear e valorizar o município de Ilhéus e sua contribuição inestimável 
para a cacauicultura e a economia brasileira. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada pelas 
Comissões de Turismo e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CRA. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso III do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que tratem, entre outros temas, de agricultura, pecuária e abastecimento. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CRA competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 23, 
VIII, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto se 
encontra igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Senhor presidente, senhoras e senhores senadores, o município de 
Ilhéus faz jus à esta outorga por representar muito bem a síntese da Rota do 
Cacau e do Chocolate, seja por sua produção econômica, seja por sua 
representatividade cultural. O município de Ilhéus é o maior produtor de cacau 
na Bahia, com mais de 8,9 mil toneladas na safra de 2023, contribuindo 
sobremaneira para que a Bahia alcançasse o primeiro lugar nacional na 
produção da fruta.  

S
F

/
2

5
6

2
5

.
6

8
2

1
3

-
9

1

48



 
 

3 

Além disso, a cidade concentra uma grande produção de 
chocolate, tornando-se um importante polo para toda a cadeia produtiva 
cacaueira. Segundo dados do Governo do Estado da Bahia, em 2024, eram mais 
de 100 marcas de chocolate de origem produzidas no Sul da Bahia, grande parte 
sediada em Ilhéus e com 70% da produção vindo da agricultura familiar. Some-
se a este volume, a fábrica solidária da ChocoSol, também em Ilhéus, 
inaugurada em 2023 e responsável por beneficiar o cacau da região e produzir 
até 1.200 quilos de chocolate em um espaço de 300 metros quadrados. Além da 
produção comercial, a iniciativa da fábrica solidária promove cursos em 
parceria com a Universidade Estadual de Santa Cruz. 

Como é possível perceber, a produção cacaueira e seu 
beneficiamento em Ilhéus e no Sul da Bahia agrega interesse social por meio 
da valorização da agricultura familiar e da geração de perspectivas econômicas 
para a população da região, seja na agricultura, no beneficiamento, no comércio 
ou no turismo. 

Graças a esta vocação que se inicia nos milhões de pés de cacau, 
o turismo vem sendo impulsionado com iniciativas como o Festival 
Internacional do Chocolate e Cacau de Ilhéus e da criação da Rota Turística do 
Cacau e do Chocolate. São mais de 300 mil turistas anualmente em Ilhéus que 
buscam além do belo litoral da região, conhecer a produção do Cacau e dos 
chocolates finos. A Rota Turística dá aos visitantes o contato direto também 
com as histórias de Jorge Amado, unindo os aspectos econômicos, históricos e 
literários. 

Para corroborar a concessão do título previsto neste PL ao 
município de Ilhéus, temos o fato de que a Assembleia Legislativa da Bahia 
analisa um projeto de lei que reconhece o município como a Capital Estadual 
do Cacau. O reconhecimento estadual e nacional dará ainda mais impulso ao 
desenvolvimento econômico de Ilhéus e de toda o Sul da Bahia que vive 
intensamente a produção do Cacau e se beneficia dos resultados econômicos e 
sociais. Esta produção sofreu graves danos com a praga da vassoura de bruxa 
nos anos 90 e hoje mostra sua força e resiliência com uma recuperação que 
orgulha a todos nós baianos e brasileiros. Designar Ilhéus como Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate é uma homenagem justa ainda que 
singela. 

Por essas razões, senhor presidente, senhoras e senhores 
senadores, é que concordamos que a cidade de Ilhéus merece o título de Capital 
Nacional da Rota do Cacau e do Chocolate.  
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III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.402, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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